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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2023 

PROCESSO Nº 026/2023 – PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2023 

 
 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE inscrita no CNPJ sob n.º 95.785.267/0001-48, com sede na Rua 
Dos Imigrantes, nº 356 Centro Nova Trento- Santa Catarina. 
CONTRATADA: R.B. CALÇAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº40.549.587/0001-07 estabelecida na Rua Eduviges Diogo Ramos, BairroSão Judas 
Tadeu – Balneario Camboriu, em Santa Catarina. 

 
O  Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto- Samae,  pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Diretor  o Sr.XXXXXXX , portador do CPF XXXXXXXX, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Empresa R.B Calçamentos Ltda, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXX portador 
do CPF nº .XXXXXXX de ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, em 
decorrência do Processo Licitatório nº 26/2023 correlato ao Pregão nº 09/2023 aberto em 03/07/2023 e 
homologado em 03/07/2023, consoante as cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
CALCETEIRO, PARA EXECUÇÃO DE REPAROS NO CALÇAMENTO (PARALELEPÍPEDOS, 
LAJOTAS E MEIO-FIO),  NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, ONDE 
PASSA A REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA  PERTENCENTES A ESTA AUTARQUIA, 
CONFORME QUANTIDADES, NECESSIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
ANEXO I QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os produtos licitados deverão ser entregues na sede do SAMAE, sem ônus para o SAMAE de  Nova 

Trento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 

3.1. Fica responsável pela fiscalização dos produtos, o Chefe do Departamenro de Mnautenção e Operações 

Responsável pela solicitação ou outro servidor público indicado por ele que verificará a execução e 

liquidará a NF confirmando a execução dos serviços. O Servidor deverá anotar em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados, conforme Art. 67, caput e seus §§1º e 2º da Lei 8.666 de 21 de junho de 

1993. 
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 CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

4.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os 

constantes da planilha de preços anexa, obedecida a classificação no Pregão Presencial nº 09/2023, 

especificadas, detalhadamente, na ata de julgamento de preços, constante às fls.01 a 

05, atualizado por Despacho homologatório do Sr. Diretor, datado 03/07/2023 , constantes dos autos. 

4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 09/2023, que a precedeu, na íntegra, o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 

09/2023, pela empresa constante da presente Ata de Registro de Preços e homologada através do 

despacho referido no lote anterior. 

4.4. Itens                                                                Quant.      Un            Valor Unitario      Valor Total 

Serv. Calceteiro Reparo de Paralelepipedo     10.000     M²              26,00                   260.000,00 

Serv. Calceteiro Reparo com  Lajotas             10.000     M²              22,00                   220.000,00 

Serv. Calceteiro Reparo Meio-Fio                    5.000     M               11,00                     55.000,00  

                                                                                                           Total                     535.000,00  

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta de recursos previstos no 

Orçamento Fiscal de 2023. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 

6.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados, 

reduzindo-os de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no inciso V do Art. 

15 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, ou quando alterações conjunturais provocarem a 

redução dos preços praticados no mercado atacadista. 

6.2. Os preços registrados poderão ser majorados, em decorrência de fato superveniente e de natureza 

econômica, capaz de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro da Contratada, por solicitação 

motivada da interessada ao Presidente da Comissão de Licitação. 

6.3. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas analíticas, 
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que comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, matérias primas ou de outros documentos julgados necessários – que embasaram a oferta 

de preços por ocasião da classificação e as apuradas no momento do pedido. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO PRAZO 

7.1. Os itens deverão ser executados, conforme a necessidade em todas as vias do município, de 

segunda a sexta-feira. 

7.2 – O prazo máximo para entrega do objeto da licitação, será definido no recebimento da Solicitação 

de Fornecimento, conforme a quantidade a ser solicitada. 

7.3. Os serviços deverão ser prestados cumprindo as normas de segurança e em conformidade com 

o descrito em edital e na Nota Fiscal; 

7.4. O fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de 05 

(cinco) dias corridos a contar da convocação expedida pelo requisitante. 

7.5. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só 

iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente da Administração Pública em geral. Quando 

ocorrer o vencimento em dia não útil considerar-se-á o primeiro dia útil subsequente. 

7.6. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa fornecedora às penalidades 

cabíveis. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços ora firmada, entre o SAMAE de Nova Trento e a empresa 

referida no preâmbulo deste instrumento, terá validade de 12 (doze) meses. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o 
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 
pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
9.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 
I - advertência; 
II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
9.3 Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de  entregar  
ou  apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o  certame,  ensejar  o retardamento  da  execução  de  
seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na execução do contrato, comportar-se de 
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modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
9.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e 
comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for 
oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 
9.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 
05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 

10.1.1. Pelo Presidente da Comissão de Licitação, em despacho fundamentado. 

10.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços. 

10.1.3. Se o fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade 

requisitante não aceitar sua justificativa. 

10.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de presente Ata de 

Registro de Preços. 

10.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata de 

Registro de Preços. 

10.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

10.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelo SAMAE 

DE NOVA TRENTO. 

10.1.8. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 

10.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação 

para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TERMO CONTRATUAL 

11.1. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas no art. 

65 da Lei 8.666/93 e com alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, e 

pelo Decreto nº 3.931 de 19 de setembro de 2001, publicado no Diário Oficial dos Municípios, no 

que for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 
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12.2. Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 110 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores. 

12.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata 

de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma   ocorra 

após seu vencimento. 

12.4.  Quando se tratar de empresa representante comercial caber-lhe-á, a cada entrega, apresentar 

Nota Fiscal da prestação do serviço emitida pelo respectivo prestador ou seu legítimo representante. 

12.5. As partes elegem o foro da Comarca de São João Batista/SC, como domicílio legal, para 

qualquer procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 

 
Por estarem de acordo, assinam a presente Ata. 

 
 

SAMAE DE NOVA TRENTO 
 
 

 
XXXXXXXXXX – DIRETOR DO SAMAE 

 
 
 

Pelas empresas: 

Nome p/empresa 

Nome p/empresa 

Nome p/empresa 
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